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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

 
 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 
DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 
Dos Orçamentos 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de 
cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas: 
(Parágrafo único transformado em § 1º com nova redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de 
despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista. (Inciso acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar referida neste artigo para 
a adaptação aos parâmetros ali previstos, serão imediatamente suspensos todos os repasses de 
verbas federais ou estaduais aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios que não 
observarem os referidos limites. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 
1998) 

§ 3º Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base neste artigo, durante 
o prazo fixado na lei complementar referida no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios adotarão as seguintes providências:  

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com cargos em comissão 
e funções de confiança;  

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior não forem suficientes 
para assegurar o cumprimento da determinação da lei complementar referida neste artigo, o 
servidor estável poderá perder o cargo, desde que ato normativo motivado de cada um dos 
Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou unidade administrativa objeto da 
redução de pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 5º O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo anterior fará jus a 
indenização correspondente a um mês de remuneração por ano de serviço. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 6º O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos anteriores será considerado 
extinto, vedada a criação de cargo, emprego ou função com atribuições iguais ou 
assemelhadas pelo prazo de quatro anos. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 7º Lei federal disporá sobre as normas gerais a serem obedecidas na efetivação 
do disposto no § 4º. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 
TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 
 

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 
Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 
social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  
II - propriedade privada;  
III - função social da propriedade;  
IV - livre concorrência;  
V - defesa do consumidor;  
VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 
prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  
VIII - busca do pleno emprego;  
IX  - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 
econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em lei.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
 

Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 
DA DESPESA PÚBLICA 

 
Seção I 

Da Geração da Despesa 
....................................................................................................................................................... 
 

Subseção I 
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 
Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 
para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 
tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 
Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 
determinado.  
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Seção II 
Das Despesas com Pessoal 

 
Subseção I 

Definições e Limites 
 
Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 
Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 12.931, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 
 
 

Dispõe sobre a criação de cargos de membro e 
cargos em comissão, no âmbito do Ministério 
Público Federal.  

 
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Ficam criados os cargos de membro, na Carreira institucional do 

Ministério Público Federal, constantes desta Lei.  
 
Art. 2º Ficam criados os cargos em comissão constantes desta Lei, no âmbito do 

Ministério Público Federal.  
 
Art. 3º Os cargos de membro e cargos em comissão de que tratam os arts. 1º e 2º 

desta Lei serão providos pelo Ministério Público Federal obedecendo-se ao escalonamento 
demonstrado nos Anexos I e II, em 2013; Anexos III e IV, em 2014; Anexos V e VI, em 
2015; Anexos VII e VIII, em 2016; Anexos IX e X, em 2017; Anexos XI e XII, em 2018; 
Anexos XIII e XIV, em 2019; e Anexos XV e XVI, em 2020, respeitado o disposto no § 1º do 
art. 169 da Constituição Federal.  

 
Art. 4º As despesas resultantes da aplicação desta Lei correrão à conta das 

dotações orçamentárias consignadas ao Ministério Público Federal.  

11



 
 
 

 
 

 
Art. 5º A criação dos cargos prevista nesta Lei fica condicionada à sua expressa 

autorização em anexo próprio da lei orçamentária anual com a respectiva dotação suficiente 
para seu primeiro provimento, nos termos do § 1º do art. 169 da Constituição Federal.  

Parágrafo único. Se a autorização e os respectivos recursos orçamentários forem 
suficientes somente para provimento parcial dos cargos, o saldo da autorização e das 
respectivas dotações para seu provimento deverá constar de anexo da lei orçamentária 
correspondente ao exercício em que forem considerados criados e providos.  

 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 26 de dezembro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  
 
DILMA ROUSSEFF  
José Eduardo Cardozo  
Miriam Belchior  

 
 

LEI Nº 11.798, DE 29 DE OUTUBRO DE 2008 
 
 

Dispõe sobre a composição e a competência 
do Conselho da Justiça Federal, revoga a Lei 
nº 8.472, de 14 de outubro de 1992, e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o Conselho da Justiça Federal, que funcionará no 
Superior Tribunal de Justiça, com atuação em todo o território nacional, a quem cabe a 
supervisão orçamentária e administrativa da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, 
como órgão central do sistema, conforme estabelecido no inciso II do parágrafo único do art. 
105 da Constituição Federal.  
 

CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E DO FUNCIONAMENTO 

 
Art. 2º O Conselho da Justiça Federal será integrado:  
I - pelo Presidente e pelo Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça;  
II - por 3 (três) Ministros, eleitos entre os integrantes do Superior Tribunal de 

Justiça, juntamente com seus suplentes;  
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III - pelos Presidentes dos Tribunais Regionais Federais, que serão substituídos 
em suas faltas ou impedimentos pelos respectivos Vice- Presidentes.  

§ 1º Terão direito a assento no Conselho da Justiça Federal, sem direito a voto, os 
Presidentes do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e da Associação dos 
Juízes Federais do Brasil - AJUFE, que indicarão os seus suplentes.  

§ 2º A Presidência do Conselho da Justiça Federal será exercida pelo Presidente 
do Superior Tribunal de Justiça, que será substituído, em suas faltas ou impedimentos, pelo 
Vice-Presidente do Superior Tribunal de Justiça.  

§ 3º Os Conselheiros terão mandato de 2 (dois) anos, vedada a investidura 
daqueles que, por mandamento constitucional, legal ou regimental, permanecerão por menos 
de 6 (seis) meses na função.  

§ 4º Não se aplica a regra do § 3º deste artigo aos Presidentes do Superior 
Tribunal de Justiça e dos Tribunais Regionais Federais.  

§ 5º É vedada a recondução de Conselheiros.  
§ 6º A Corregedoria-Geral da Justiça Federal será dirigida pelo mais antigo dos 

Ministros do Superior Tribunal de Justiça que integrar o Conselho da Justiça Federal, à 
exceção do Presidente e do Vice- Presidente.  

§ 7º O Corregedor-Geral será substituído, em suas faltas ou impedimentos, pelos 
demais Conselheiros Ministros do Superior Tribunal de Justiça, respeitada a ordem de 
antigüidade.  

 
§ 8º O Conselho da Justiça Federal reunir-se-á ordinariamente 1 (uma) vez por 

mês, durante o ano judiciário, e, extraordinariamente, sempre que for necessário, por 
convocação de seu Presidente, exigida, em ambos os casos, a presença mínima de 7 (sete) 
Conselheiros.  

§ 9º As decisões do Conselho da Justiça Federal serão tomadas pelo voto da 
maioria entre os presentes, prevalecendo, em caso de empate, o voto proferido pelo 
Presidente. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
 

RESOLUÇÃO Nº13, DE 21 DE MARÇO DE 2006 
  
  

Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório 
constitucional e do subsídio mensal dos 
membros da magistratura.  

  
  

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições, tendo em vista o decidido em Sessão de 21/03/2006,  

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 11.143, de 26 de julho de 2005,  
CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal, com 

a redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003,  
CONSIDERANDO o disposto no art. 103-B, § 4º, II, da Constituição Federal, 

introduzido pela Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004,  

13



 
 
 

 
 

CONSIDERANDO o decidido pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do 
Processo nº 319269, conforme Ata da 1ª Sessão Administrativa realizada em 5 de fevereiro de 
2004,  

  
RESOLVE:  

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 5º As seguintes verbas não estão abrangidas pelo subsídio e não são por ele 

extintas:  
I - de caráter permanente: retribuição pelo exercício, enquanto este perdurar, em 

comarca de difícil provimento;  
II - de caráter eventual ou temporário:  
a) exercício da Presidência de Tribunal e de Conselho de Magistratura, da Vice-

Presidência e do encargo de Corregedor;  
b) investidura como Diretor de Foro;  
c) exercício cumulativo de atribuições, como nos casos de atuação em comarcas 

integradas, varas distintas na mesma Comarca ou circunscrição, distintas jurisdições e 
juizados especiais;  

d) substituições;  
e) diferença de entrância;  
f) coordenação de Juizados;  
g) direção de escola;  
h) valores pagos em atraso, sujeitos ao cotejo com o teto junto com a remuneração 

do mês de competência;  
i) exercício como Juiz Auxiliar na Presidência, na Vice-Presidência, na 

Corregedoria e no Segundo Grau de Jurisdição;  
j) participação em Turma Recursal dos Juizados Especiais.  
Parágrafo único. A soma das verbas previstas neste artigo com o subsídio mensal 

não poderá exceder os tetos referidos nos artigos 1º e 2º, ressalvado o disposto na alínea "h" 
deste artigo.  

Art. 6º Para efeito de percepção cumulativa de subsídios, remuneração ou 
proventos, juntamente com pensão decorrente de falecimento de cônjuge ou companheira(o), 
observar-se-á o limite fixado na Constituição Federal como teto remuneratório, hipótese em 
que deverão ser considerados individualmente. (Redação dada pela Resolução nº 42, de 
11.09.07)  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 
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